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^i.;01'11t9.á1e'4114 "7/7' CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
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"104Mii:i71,41" SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n"	 18186.001303/2007-69

Recurso u"	 151.981 Voluntário

Acórdão n'	 2301-00.439 — 3' Câmara / 1." 'Fuma Ordinária

Sessão de	 03 de junho de 2009

Matéria	 Decadência

Recorrente	 SGS DO BR ASII , LTDA.

Recorrida	 DRP-SÃO PAULO-SUL/SP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/01/1996 a 30/09/1996

DECADÊNCIA: O Supremo Tribunal Federal, atravós da Súmula Vineulante
n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei in) 8212, de
24/07/91, devendo, portanto, ser aplicadas as regras do Código Tributário
Nacional.

Recurso Voluntário Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da 3" câmara / P turma ordinária do Segunda
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos acatar a preliminar de decadência para
provimento do recurso, nos termos do voto do relator. Os Conselheiros Manoel Coelho Arruda
Junior e Edgar Silva Vic ,ac ' ipanharam o relator somente nas conclusões. Entenderam que
se aplicava o artigo 1.50, ;?\, \I -, t.T.N..d

	

:	 h
JULIO\ CES&R lEIRA GOMES
Preside, t.e.

'ASCE L CROIX THOMASI
.	 Relatora

•

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros: Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Edgar Silva Vidal (Suplente),
Liége Laemix Thomasi, Adriana Sato, Manoel Coelho Amido Junior e Julio Cesar Vieira
Gomes (Presidente).

•
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Relatório

Trata a notificação de contribuições apuradas por responsabilidade solidária
entre o tomador e a empresa RAIMUNDO DE PAULA NETO. em decorrência da execução de
serviços com cessão de mão de obra, no período de 01/1996 a 09/1996.

A notificação foi emitida em 14/04/2005, cientificada ao stijeito passivo
através de Registro Postal cm 06/05/2005 e o Mandado de Procedimento Fiscal foi emitido em
14/02/2005, sem a ciência do contribuinte, 11 33.

A devedora solidária lei cientificada através de edital afixado em
.20/07/2006.

O relatório fiscal de fls. 16/21, traz que esta NFID foi lavrada para substituir
a de n." DEI3CAD N." 35.745.037-0, que o credito 1M apurado por aferição indireta com base
no percentual de 40% sobre o valor mensalmente declarado na Daí' elou Informe de
Rendimentos, para as empresas prestadoras de serviços e no percentual de 50%, para as
empresas de trabalho temporário, pois ao foram apresentadas todas as notas fiscais de serviço
c a contabilidade Mio identifica o nome e o número da nota fiscal e que não houve a el i são da
responsabilidade solidária.

Após a apresentação da impugnação, Decisrio-Notificaçáo pugnou pela
procedência do lançamento.

Inconformada a notificada interpõs recurso tempestivo, onde i-gú ciii siiitese
• que o fisco deveria verificar no prestador de serviço se a solidariedade já não foi elidida; que

deveriam ser efetuadas diligências fiscais para se certificar de possível recolhimento efetuado.

Requer o processamento do recurso para que se reconheça a insubsistência da
notificação.

É o relatório.

Voto

Conselheira !LEGE LACROIX THONIASI, Relatora

Sendo tempestivo, conheço do recurso e passo rio seu =line.

Das Preliminares

De acordo com os elementos constantes do processo, esta NFLD lavrada em
14/04/2005 compreende o período de 01/1996 a 0911996 e substituiu ouIra lavrada em ação
fiscal anterior em 13/09/2004, conforme 'FEIXE — Termo de Encerramento de Ação Fiscal de
lis. 24/25.

Muito embora não conste dos autos a data em que a primitiva notificação foi
anulada, posso aferir que o atual lançamento se encontra dentro do prazo disposto pelo ai 1. 173,
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inciso II, do Código Tributário Nacional, pois a NELD lavrada em 13/09/2004, somente
poderia ser anulada após esta data c o novo lançamento ocorreu em 14/04/2005:

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário extikgmhse após 5 (cinco) anos, contados:

1 - do primeiro dia do CZerliC10 seguinte mi ide em que o
lançamento poderia ter sido efetuado;

11 - da data em que se tornar dçfini tive a decisão que houver
anuktdo, imr vicio [,,,,a 1, o lançanwnto (1171erionnente

(grife)

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do•murt, nele previsto, cardado
da data em que tenha sido iniciada LI COHNiillf içar) do crédito
tributário pela noiificação, ao Si plISSil'O, de qualquer
tnedida preparatória indispettstivel ao lançamento_

Entretanto, há de ser examinada de oficio matéria de ordem pUblie• como a
decadëncia. Nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo
Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei
n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vineul ante n° 08. Seguem transcrições:

•
Parle final do voto pipktrido pelo ano Senhor Ministts,
kleniks, Relator:

Resultam ineon.stitucionals, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n"
8.212/91 e o parágrafi, único do ort.5" do Detreto-lei n°
1.569/77, que versando sobtv nornms gerais de Direito
Tributário, invadiram conteúdo Ilwteilal sob a reserva
constitucional de lei complemenDr.

Sendo inconstitucionais os dispositivos, montem-se higida

legislação anterior, com mem prazos qüinqüenais de invssu ição e
deeadencia e regras de ,fhténcia, que não acolhem a hipleese de
suspensão da prescrição durante o arquivamento administmtiso
das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que,
como os demais tributos, as contribuições de Segitridade Social
sujeitam-se, entre OLUIV.V, aos artigos 150,	 4", 17.3 e 174 do
C.7W

Diante do exposto, cotlheço do.9 Recursos EstwortfinChlos e lhes
nego provimento, puni confirnuIr a proclamada
inconstitueionalidade dos a gis. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por
violação do art. 146, 111, b, da Constituição, e do porópttfo
único do ar! 5" do Decreto-lei n° 1.569/77. Itrtue ao 1" do art.
18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda
Constitucional 01/69.

É como voto.

Súmula Vinculante n` 08:

•
sç
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"São inc012SWW:ionaiso.v pare /Lura/h ártico do alfigo .5" do

Decreto-lei /569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que

• tratam de prescrição e década:e:ia de crédito tributário".

Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo I03-A
Constituição Federal, regulamentado pela Lei ri° 11.417, de 19/12/2006, ia verbis:

Ari. 103-ri. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus
Inelidn'OS, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa
ajiciaL terá efeito Vineldallie em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e inzilreize, nas
esfera.vfretem!. estadual e municipal, bem C(11170 prOCeder ?1' sua

revisão ou cancelamento, naformn estabelecido CHI lei. (lnduido
pela Emezzda Constitucional n" 45, de 2004)

Lei n" 11.417, de 19/12/2006:

Regzdamenta o art. I 03-A da Cozatinzição Faltam/ e altera a Lei
n' 9.784, de 29 de janeiro ele 1999, disciplinando a edição, a 	 •

revisão e o cancelamento e& ClUilwiculn de súmula vital] lana
pelo Supremo Tribunal Fedeu ai, e dá outras provedéncias

az

Ao 2' O Supremo Tribunal Fede m& jzodera, de Oficio ou por
mazvocação, após reitereulas detalhes sobre matéria
constitucional, editor enunciado de súmula que, a de SIM

publiaição na imprensa aficial, lerá efeito vinculazne em relação
aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração
publica direta e indireta, nas esferas fretei s/1, estadual e
municipal, bem como proceder à sua revisão ou amaciamento. 	 •

mijarmo prevista nesta Lei,

§ JOO enunciado da súmula terá por objeto a validade, a
interpretação e a eficácia de nOrillaS determinadas, acerco das
quais haja, entre 4n-gaios judiciários ou entre esses e a
administiação pública, controvérsia ali zal que acarrete giviVC
insegurança jurídica e redewmte multiplicação de processos
sobre idêntica questão.

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, que se deu em
20/06/2008, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula
V ineulante.

As contribuições providenciarias são tributos lançados por homologação,
assim devem observar a regra prevista no art. 150, parágrafo 4" do CTN. Havendo, então O
pagamento antecipado, observar-se-á a regra de extinção prevista no art. 156, inciso Vil do
GEN. Entretanto, somente se homologa pagamento, caso esse não exista, não há o que ser
homologado, devendo ser observado o disposto no art. 173, inciso 1 do CTN. Nessa hipótese, o
crédito tributário será extinto em função do previsto no art. 156, inciso V do CTN. Caso tenha
ocorrido dolo, fraude ou simulação não será observado o disposto no art. 150, parágrafo 4 2 do
CTN, sendo aplicado necessariamente o disposto no art. 173, inciso I, independentemente de
ter havi(lo o pagamento antecipado.

•
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Portanto, embora a presente NFLD substitua outra anulada por vicio formal, é
de se atentar que quando da lavratura daquela em 13/09/2004, as competências constantes do
lançamento de 01/1996 a 09/1996, já estavam alcançadas pela decadência exposta no Código
Tributário Nacional, artigo 173, inciso 1, conforme a tese jurídica exposta na Súmula
Vinculante n° 08.

Conquanto a preliminar dc decadência, uma vez conhecida, não comportaria
maiores discussões, é de se atentar que o presente lançamento está eiVado de nulidade ein vista
da não ciência por parte do sujeito passivo do Mandado de Procedimento Fiscal de 11.33.

Quando da lavratum da NFLD em 14/04/2005, não havia Mandado de
Procedimento Fiscal válido para respaldar o lançanlento.

O Mandado de Procedimento Fiscal (Ml' F) é ato adrninistrativo que tem a
finição de dar partida ao procedimento fiscal, atribuindo condições de procedibilidadc ao
agente do Fisco competente para o exercício da auditoria fiscal, sendo, por conseguinte, ato
preparatório e indispensável à produção de atos subseqiientes, como é exemplo o lançamento.

Alem dessa precipua finalidade, cumpre com a nobre missão de objetividade
e transparência nos atos da Administração Pública, na medida em que dá conbechnento ao
sujeito passivo dos elementos objetivos que foram priorizados pela Administração Tributaria
para inicio do procedimento de investigação, ao mesmo tempo em que exterioriza o conteúdo
da ordem transmitida ao servidor subordinado, delimitando os quadrantes priorizados para a
sua atuação.

O MPF constitui requisito de validade do lançamento fiscal ou da autuação e
sua ausência no início da fiscalização constitui-se vicio gerador de 11 LI li dade. Essa nulidade
decorre de ausência de requisito formal indispensável para a sua prática, qual seja, a habilitação
do agente para o exerci cio da competência.

A emissão e ciência do MPF é exigência da Legislação.

Decreto 3.969/2001:

Ari. 2A Os procedimentos /iscais relinivos aos tributos federais
previdenchirios serão executados por Auditores FISCOLY da
Previdência Social habilitados e instaurados mediante ordem
especifica denominada Minutado de Procedimento Fiscal - 47PI7

• Parágrafo único. Para o procedimento de fisealizaglio„será
emitido Mandado de Procedimento Fisccd-Fisculizagão (MPF-b)
e, no caso de diligência, Mandado de Procedimento Fiscal-
Diligência (MPF-D).

Art.P- Para os ,fins deste Decreto, entende-se por procedimento

de fiscalização, Os ações que ottietivitin a verifintção do
cumprimento das obrigações tributárias, par parte do sujeito
passivo, ti VOS aos it •ibutostedetwisttrevideneiátros, podendo
resultar em constituição de crédito tributário;

1
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Au. O 51PF será emitido na forma de modelos adotados e
divulgados pela Diretoria de Arrecadação do Instituto Nacional
do Seguro Social, do qual será dada ciência ao sujeito passivo,
nos lermos do art. 23 do Decreto no 70.235, de 6 de marro de
1972. com a redação dada pelo art. 67 tia Lei no 9.532, de 10 de
dezembro de 1997, por OellSião do Miei!? tio protedimentpfiscal.

Portanto, resta claro que a instauração do procedimento de fiscalização e a
ciência, no início do procedimento fiscal, da emissão do MPI t são exigências da Legislação.

josé Antônio M Matei, reportando-se a Celso Bandeira de Mello, afirma:

• "Nos procedhnentos administra01r 5, os atos previstos muno
anteriores são condições indlspenstiveis à proehtet70 dos
subseqüentes, de tal modo que estes ilikITIOS Mil) podem

validamente ser expedidos Seul antes completar-se a flue
precedente. Além disso, o vicio jurídico de nin ma anterior
contamina o posterior, na medida em que lmja entre ambos 1111,

relacionamento lógico incidira"

Nesse sentido, o lançamento efetuado com ausônci a de MPF possui vicio
formal que acarreta sua nulidade.

Sobre nulidade, a legislação determina motivos c atos a serem praticados em
caso de decretação de nulidade.

Decreto 70.235/1972:

Art. 59. São nulos:

I- os atos e teimas lavrados por pessoa incompetente;

H - os despachos e decisões prothridos por autoridade
incompetente ou co;;, preterição do direito de dedrsa.

§ JÁ nulidade de mo/quer alo só prejudicai os posteriores que
dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.

§ 2" Na declaração de nulidade, a auloildade dirá os atos
• alcançados, e determinará as providências nene.s.S'ári(IS ao

prosseguimento ou .solução do processo

§ 3"Ottando puder decidir elo mérito a favor elo sujeito passivt,
a eptem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade
julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou
suprir-lhe a lalta.

Art. 60. As irregularidades, incorreções e omiss(Tes (6D7771le.7
das referidas no artigo cai terior não importarão em nulidade c
serão sanadas quando ir:saltarem em pnejuião para o sujeito
passivo, salvo se este lhes houvm • dado causa, ou quando não
infhdren, na solução do bugio.

Art. 61. A nulidade será declarada pela autoridade competente
para praticar o ato ou julgar a sila legitimidade.

7
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Portanto, por ser autoridade julgadora competente para a decretação dá
nulidade, por estar claro que o procedimento fiscal possui vicio, onde se demonstra preterido o
direito de defesa da recorrente, decidiria pela nulidade do processo, Mio Fosse a preliminar de
decadência.

Pelo exposto,

. Voto pelo provimento do recurso.

Sala das Sessões, em 03 de junho cle 2009

-
I„e&eec',- -

LIF.GE LÀCROIX 'hHOMASr
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